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DECRETO Nº 373 DE 22 DE DEZE!ffiRODE 1.977.

11 Dispõe sobre a abertura de um Cr6di to E!:

peciol para atender ao Pagame~to de Despe_
£oaB com obrós destinadas a recuperação do
Lago da Cascatinha e início de abr8s do /
Centro Cívico, com vigência até 31 de deza

bro de 1.978" •

JOSl VILELA JUNQUEIRA, Prefeito Municipal
da Estância de Aguas da Prata, ~stado de são Paulo etc., usan
do de suas atribuições lCGeis que lhe são cQnferidas por Lei,
e de acordo com a Lei nQ 621 de -22-12-77,

DECRETA:

Artigo 12 - Fica aberto na Lei orçementá
ria em vigor, um Crédito Especial no valor de Ct3 300.000,00 Ii
(trezentos mil cruzeiros), para atender ao pagamento de despe
sas com obras destinadas a rccuperaçeo do Lago da Cascatinha e
inicio de obrns do Centro C!vico, com vieência até 31 de dezc~
bro de 1.978.

Artiso 2Q - O crédito acima, obedece a se
g~intc classificação:

ORGÃO 9 - DEPARTAMENTO DE TURISMO
UNIDADE 1 - GABIN":TE DO DIRETOR
11000000 - Indústria, Coodrcio e Serviços
11650000 - Turismo
11653630 - Promoção do Turismo

4.0.0.0.00 - Despes8s de ~apital
4.1.0.0.00 - Invcsti~entos
4.1.1.0.00 - Obras Pdblicas

Recup~ração de narragem, Verde douro e me
lhorias de acesso da Cascatinha ••.•...••.
. •. . . . . . . . . . . . . . . . •. . .~100. 000,00
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'PA.e~eitWLada &tân.cia de Jlquar. da 'PAata
"RAINHA DAS ÁGUAS"

Estado de Seio Paulo---
Início de obr2s do Centro Cívico •••••.•
• • • • • o •••••••••••• Cr$ 200.000,00

•

•

Artigo 3º - Os recursos pBr8 abertura
do referido crédito soo provenientes do Fumest.

ArtiGo 4Q - ste Uecreto entrará em vi
gor na data de ~ua publicação, revogadas 38 disposições em con
tr~rio.

Prefeitura Municipal da Est~ncia de A
guos de Prata, aos vinte e dois dias do mês de dezembro de mil
novecentos e sete~ta e sete.

Junqueira

Prefeito Municipal

..\J,:t, , Q(i Bo ',N.

Valentina Nadir ~omes Daron
Secrct~ria
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